
RÍO GRANDE 1)0 NORTE

PORTARIA N* 006/95 - Gl'

o DcwritbitrKtiidQT I’T(«í(k’nU: do 'íribuiuiL ik^jooal iíLitord <k Rio Grande do Nortt^ 
no nno da? alnbuiçdni que lhe Mo rorrtmdaB pelo artigo 5", mrwto X, do Urgimento intoroo desta ('mu*

CONSIDKRANIX) o m(ef«iw da AdruiirtudjHçá^' eni rwio/jr despeviw ctwi a 
manutençíio das ínEtiüaçdes dttnuite o expediente;

RESOLVE:

Deltn/itnar qof o btrArío dc expedienií' no Rdillrio Sede c Anexo detile TRF_ paíST k 
xcr cuntprúG daa 12:00 aa 18:00 hama, u partir dattu daU e até ullcftor dciibenuiik).

COMUNIQUE Sií, PUBLIQUE SE E CUMPRA-SE,

1995,
Tribunal Regional Ekjtonl do Rio Cirwide do Norte, em Natal. 03 de ícvweíro de


